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urgent{ssima, O Projeto de Lei no. 039/96, que CONCEDE DI&RIAS A
MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CRIADO PELA
LEI no. 2.558/93, QUANDO NO EXERCiCIO DE REPRESENTAÇÃO DO óRGÃO
FORA DO MUNICipIO.

Na oportunidade apresentamos a Vossa Excelincia E

Nobres Vereadores nossos protestos de elevada consíderac;:~o E

rd: E:n c: i o 5 a me n t ~::

/;;j/L0r~
ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal

ENCAMINHE - SE 1
COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO
E 24 ~lATO /1996m, _I\WI

~~~~s£. ~~ ~c-~

~. -
~ .z4(~~(/13Jr.:,.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI
DO. PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO
NESTA CIDADE
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PROJETO DE LEI no. 039/96.
------- -- --- --- ------

CONCEDE DI~RIAS A MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, CRIADO PELA LEI no.
2.558/93, QUANDO NO EXERCÍCIO DE
REPRESENTAÇÃO DO óRGÃO FORA DO
MUNICipIO.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechim,
,Eg;tado do Rir.>GI"<:\ndf~'dD fluI, no Ij!:;Odt:,~.:\tr'ibuiç:í)E'!!;cDnfer'id".,s
PElo Artigo 64, Inciso V. da LEi Org~nica do Munic{pio=

FAÇO SABER, qlje o POdElr I..eg i sI at i vo <:<,pr'ovoue EU
sanciono e promulgo a segUintE Lei:

A ••.t. 1 o. - d: a u t o Ir i ::-:.:\d O Cl P O d (7~r' r::: )': f:~c u \: i v o Muni c i p ,':\"1 c;, c ()n c: e d e-I"
di~rias a membros do Conselho Municipal de Educa~~o e
Cultura, quando, no exerc{cio de represEnta~~o do
drgio, tiverem de se deslocar para fora da sede do
Munic{pio de Erechim, destinadas ~ cobertura de
despesas de locomo~io e estadia, decorrentes daVía~lF..'m.

Pa"'~9rafo ~nlco - O valor das di~rias corrF..'sponder~ ao
estabelecido no Art. 10., Inciso 111, da Lei
Municipal no. 2.334, de 27.08.91.

Art. 20. - A despesa decorrente da presente Lei ser~ atendida
atrav~s da Secretaria Municipal de Educa~go d Cultura.

Art. 30. - Revogadas as disPDsiçBe5 em
e~trar~ em vigor na data de sua

cont,r,~,r io.
pub 1 icaç:fíCl.

esta Lei

ERECHIM, 22 DE MAIO DE 1996.

/Z~~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

..
I



JUS T I F I C A T I V A

o Conselho Municipal de Educa~~o e Cultura const itui-SE
em uma for~a ativa impulsionando o aprimoramEnto da qual idade do
ensino do Munic(pio, e um eficaz drg~o de assEssoramento da
Secretaria Municipal de Educa~io e Cultura E da prdpriaadministra~io como um todo.

"
A abnega~io de seus membros e a admir~vEl

responsabilidade exibida fizeram com qUE, at~ a preSEnte datar 05
conselheiros atendessem a encontros fora da sede do Munic(piorpara especial iza~fio e abertura de novos horizontes, suport~ndo asprdprias despesas.

N~o achamos justo que, al~m de deSEmpenharem uma
atividade extremamente necess~ria, de forma altru(sta E SEm
qualque~ remunera~io, tenham de, quando no desempenho mister do
cargo, que suportar os encargos da rEPresenta~go.

Entendemos, pois, que o presen~e ProjEto de LEi tem
como escopo recuperar uma lacuna da legisla~io municipal, fazendo
com que o Er~rio P~bl ico remunere as despesas dos Conselheiros
quando no exerc{cio de rEPresenta~~o fora da sede municipal.

Aguardamos de Vossas Excel~ncias o exame da preSEntemat~ria e a sua devida aprova~fio.

/;d/~;;«~
ANTONIO OEXHEIMER

Prefeito Municipal
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~TADO DO RIO GRANDE DO SUL

REFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
larla d. AdmlJllalraçdo

I NO 2334 DE 27 DE AGOSTO DE 1991.-------- L _

,t. .,

"

a) No Estado do Rio Grande do Sul 20 (vinte).URMs;
b) Fora do Território do Estado 30 (trinta)URMs;

a) No Estado do Rio Grande do Sul •..20 (vinte) URMs;
b) Fora do Território do Estado •..••30 (trinta)URMs;

a) No Estado do Rio Grande do Sul ...lS (quinze)URMs;,

b) Fora do Territ5rio do Estado .....20 (vinte) URMs;

valo-re~pondem aos seguintes
res:

VI. As Diárias dos Funcionários do
Quadro Efetivo, dos Servidores
regidos pela CLT, e, mesmo do

,
pessoal cedido ao Município, quan
do devidamente autorizadas, cor

I. As Diárias do Prefeito Municipal e de
seu substituto, quando em exercício
ou representação, ficam fixadas em:

111. As Diárias das Chefias de diver-
sos setores da Prefeitura ficam
estabelecidas em:

ALTERA A LEI NO 2211, DE 01 DE DEZEMBRO
DE 1989, QUE ESTABELECE OS VALORES DAS
DIARIAS E DA OUTRAS PROVID~NCIAS.

11. As-Diárias dos Secretários do Mu-
nicípio e Consultor Jurídico pas-
sam a corresponder aos seguintes
valores:

ELOI JOAO ZANELLA, Prefeito Municipal de Erechim, Estado
Rio Grande do Sul, FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no

tigo 64, Inciso ~da Lei Orgânica do Município, que o Poder Le-
slativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

t. 19 - Os valores das diárias estabelecidas pela Lei nQ 2211,
de 01 de dezembro de 1989, sao calculados por URMs.
(Unidades de Referência Municipal), da seguinte forma:



t '1', "". ,t"
" .,,',. '1,' ',I'"

tado ........................•.... 15 (quinze)URMs.

a) No interior do Município ....~....05 (cinco) URMSi
b) Fora do Território do Mu

nicípio ..................•...... 08 (oito) URMSi.
c) Na Capital do Estado, Gra~

de Porto Alegre 12 (doze) URMs;
~) Fora do Território do Es

Cada Diária se completa com o pernoite, sendo que, o re
gresso à sede do Município no mesmo dia enseja a percep-
ção de meia Diária.

'.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

(Cont.Lei nO 2334/91).

Art. 20

Art. 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrao a conta das
Dotações Orçamentárias próprias, consignadas na Lei de
Meios.

.
"Art. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 27 DE AGOSTO DE 1991.

ELOI JOAo ZAN LA
Prefeito Municipal

e Publique-se
Supra

('~ ' ~LIPE D!y MARCHI .
~~ministração



K1tU'N1ci~I~ra~E dE~kcHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira.354

• CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~LEI N° 2558, DE 05 DE OUTUBRO DE 1993.--------------------------------------
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DEEDUCAÇÃO E CULTURA DE ERECHIM.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal dE Erechim,
Estado do Rio GrandE do Sul, no uso das atrlbuiç~e5 que lhe
confere o Artigo 64, Inciso V da Lei Orginica do Munic(pio, FACO
SABER que o Poder Legislat ivo Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei =

Art. 1° - ~ criado o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no
, Munic{plo de Erechlm, cirgio deI iberat Ivo, normat Ivo,

consult Ivo e fiscalizador do Sistema Municipal de
Ensino nos termos do que disp~e os art igos 73 e 74 da
Lei Orginica Municipal.

A,..t. 2° - o Conselho MurliciF)al de Educa~5o e Ctl1tl.Jra d
de cooperaçio governamental, com
administrat iva, possuindo dota~io financeira
no Or;amento Municipal correspondente ~
Municipal de Educa~io e Cultura.

um ó r' g g{o
a u t (lr) o m i a
prevista

Secr'etar i a

A,..t. 3° - O Conselho Municipal de Educaçio e Cultura ser~
const itu(do de 15 (quinze) membros, sendo 1/3 (um
ter~o) do colegiado representantes da Admini5traç~o
Municipal, de escolha do Poder Execut Ivo, cabendo aos
demais segmentos da Educaçio e Se~ores da Comunidade a
indicaçio dos outros 2/3 (dois terços) do colegiado.

Pa,..~g,...'o 1° - Dos membros integrantes do Conselho Municipal de
Educa~~o e Cultura, 2/3 (dois ter~os), no m(nimo,
serio professores do ensino p~blico e p~'ivado.

Para cada categoria representada
indicaç~o de um suplente. a

Art. 4° - Os membros integrantes do Conselho Municipal de
Educa~io e Cultura ser~o indicados:
I

11
111

IV
V

VI
VII
VIII

- 05 (cinco) membros professores, de indicaç~o do
Poder Execut ivo Municipal;

- 01 (um) professor representante da 15~ DE;
01 (um) professor representante da URI Campus de
FI"ec h i m;
01 (um) representante de Pais e Alunos indicados
pelo CPM das Escolas Municipais;
01 (um) representante dos estudantes do ensino
b~sico, maior de idade
01 (um) professor representante do SINPRO da 13M
Delegacia Sindical;

- 01 (um) r~presentante da ACIE;
- 01 (um) ~epresentante do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais;

:lo



Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
CEP 99700-000 - Erechim (RS)

IX 01 (um) professor representante do 15° NJc eo do
CPERfJ;

X 01 (um) professor representante do Magist~rio
Pl.1blico Municipal;

XI 01 (um) representante comunit~rio do Setor
C I.l 1 t lHO a '1 •

Art. ~G - O mandato de cada membro do Conselho Municipal de
Educaçio e Cultura ter~ a duraçio de 06 (seis) anos.

PMr~grl'c la - Ao ser constitu{do o Conselho, um terço dE SEUS
membros ter~ mandato de dois anos, um terço ter~
mandato dE quatro anos E o restante mandato de

, seis anos, para que se assegure a renova~io dE um
ter~o bienalmente, sendo permitida a reconduçio
por uma s6 vez. A escolha dos Conselheiros que
teria, nesse in{cio de implementaçio, reduzido o
prazo de seus mandatos, ser~ via sorteio.

Pmr~gr.'o 2° - Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de Educaçio e
Cultura assumir~ o respect ivo suplentE, qUE
completar~ o mandato.

P.r~gr.'o 3a - Necessitando um Conselheiro se afastar por prazo
superior a 03 (tr&s) meses E, na falta do Suplente
ser~ sol icitado ao SEgm~nto representado um
substituto, enquanto durar o impedimento.

Art. 6° - Os membros do Conselho Municipal de Educaçio e Cultura
deverio residir no Munic{plo.

Art. '1a O Conselho Municipal de Educa~io e Cultura ser~
dividido em tantas comiss~es quantas forem necess~rias
ao estudo e a deI iberaçio sobre assuntos pertoinentes.

Art. mo - Os membros do Conselho Municipal de Educaçio E
nio serio remunerados e SEUS serviços
c6nsiderados de rEIEv~ncia pl.1blica.

Cultura
serao

Art:. 'a - Ao
I

11

111

IV
V

VI

VII

Conselho Municipal de Educaçio e Cultura compete:
Fo ro OH! 1a," i':\ p rJ1 {t i c i:\ ~:.'cIu c a c i o n a 1 e c 1.1I t IJr' a 1
do Munic{pio nos 1 Imites de suas atribui~~E5;
Desempenhar as atribuiç~es delegadas PElo
Conselho Estadual de Educaçgo;
Elaborar seu regimento, aprovado PElo Execut Ivo
Mun ic: ipaI ;
,'1 p r o ,•.•mro o P 1mn () N tA n i r: i p l\\ 1 ti 1,\' F ri 11 ('0 1~1Ç' r.í n p

Promover o Estudo da comunidade, tEndo Em vista
os problemas Educacionais;
Estabelecer crit~riDs para a ampl iaç~o da REde
dE Escolas a serEm mant idas PElo Poder PJbl ico
Municipal, tendo Em vista as dirEtrizes tra~~das
nos Planos Estaduais dE Educa~~o.
E !s t I,Jda,~ e :'!5U !o~e,~ir IIH~'d i das qu !:~ V i SE.' m a E.' :-: pansao E
aperfeiçoamento do ensino no Munic(pio.

")c.



EstC\duC\is e
e Cultura,
e cultur'a'1

X

IX

XI

XIV

XV

Fixar as diretrizes para o pleno
das Unidades Escolares.

- Tra~ar normas para elaboraçgo de .1an05
municipais de apl icaç~o dE recursos Em educaçio.

- Emit ir parecer sobre~
a) Assuntos e quest~es de natureza educacional

e/ou cultural que lhE forem submet idos;
b) Concessio de aux{l ios e subvençBes

Inst ituiçBes Educacionais;
c) Conv@nios, acordos ou contratos relat ivos a

assuntos educacionais que o Poder P~bl ico
Municipal pretende celebrar;

d) Funcionamento de Escolas P~bl icas da Rede
Municipal dE Ensino;

Estabelecer crit~rios para a concessio de bolsas
de Estudo a SErem custeadas com
municipais;:

XII - MantEr interc3mbio com o Conselho Estadual de
Educaçio e com os demais ConSElhos Municipais de
Educaç:f,{();

XIII - Fiscal Izar 05 programas e a eXEcuç~O de normas
Expedidas pelo ConSElho Estadual de Educaç~o,
dentro dos 1 imites do Munic{pio E das
atrlbuiç:~Es recebidas;
Articular-se com drgios. Federais,
Municipais vinculados ~ Educaç~o
visando o aprimoramento educacional
dI) Muni(::{pi();
Emitir parecer, instruir indicaç~Es E resoluçBes
dentro dos 1 imites dE suas atribuiç~es e
compet@ncias, em assuntos pertinentes ~ Educaçio
f~' Cu 1 t: ul"a.
PromOVEr E cooperar na defEsa E consErvaç~o do
P,:ür'imônio Hi!:.tór'icCI E Ar't{stico Cúltur-C\l do
Munic{pior

XVII - Pr-omover o rElC\cionamento com lnst ituiç:~ES
EducC\clonais E Culturais de qualquer- gr-au, de
outros Munic{pios, Estados Distrito FedEral E
Uni~{CI.

,XVI

Estado do ~io Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354

~ CEP 99700-000 • Ereehim (RS)

~ VIII -

Art. 10 - Revogadas as disPo5i~~es Em contr~rio, esta Lei Entr-C\r-~
Em vi~or na datc\ dE sua publ ica~~o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 05 DE OUTUBRO DE 1993.

ANTONIO DEXHEIMER
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DATA SUPRA

SÉRGIO ANTôNIO CIDADE
Secret~rlo de Admlnlstraç~o\



FEDERAÇÃO ~
DAS ASSOCIAÇOES
DE MUNiCíPIOS
DO RIO GRANDE DO SUL

UNIDADE DE EDUCAÇÃO E CULTURA _ UEC
)F.CIRC.UEC.05/96

Por/o Alegre, 7 de maio de 1996.

SenhorlaJPresidenle

Conforme já eslá sendo divulgado, a FAMURSe o Conselho dos
ecre/ários Municipais de Educação do Rio Grande do Sul - CONSEME/UNDIME-RS,com o
bjelivo de assinalar o 10.aniversário do referido Conselho, promoverüo o X FÓRUM DAS
EcllàARIAS MUNICIPAIS DEEDUCAÇÃo DO RIOGRANDEDO SUL, nos dias 2,3 e 4 de
loho, no Cenlro de Evenlos do I-Iolel Serrano, em Gramado.

Considerando a relevância do even/o e dos lemas que serão
.)ordados, lodos proposlos pelas Associações de Municípios, conrorrne PROGRAMA
lexo, lemos a salisfação de convidar Vossa Senhoria para parJicipar do X FÓRUM, o qual
trá realizado paralelamenle ao XVI CONGRESSO DE MUNiCíPIOS DO RS. .

Inforrnarnos-Ihe, oulrossim, que não hú necessidade de
,erição prévia. Esla é graluila e será realizada no locol do evenlo. no dia 2 de junho
orningo), a parlir das' 16 horas. Será expedido cerlificado aos parlicipan/es com
. üência Inlegral. Em caso de algum impedimenlo de força maior, solicilamos seu
'penho no senlido de designar urn{a) Represenlanle, garanlindo, assim, a' presençase Conselho no referido evenlo. ~.

Aproveilamos a oporlunidade para encaminhar a Vossa
oria cópia da INF. n° 16/96, da Unidade de Assessoramenlo Jurídico da FAMURS,que

~ la sobre proce.dimenlos para a concessão de diárias aos Conselheiros, .quando os
mos necessilam deslocar-se a oulros municípios a serviço do colegiado.

Oulrossim, caso esse Conselho ainda não esleja cadaslrado
à FAMURS,solicilçJlnos que seja feilo conlq/o lelefônico com Horlencia, pelo fone: (OSl)

.6955, a rim de lhe ser reme lida a respecliva FIO-IA-CADASTRq.

Quanlo às informações sobre hospedagem em Gramado,nlram-se no verso do programa em anexo. .

Na expeclaliva de sua parlieipação no X FÓRUM, firmamo-noseslima e consideração. \..

J ~/ ....t- /l ..

\ .MArÚS'A TI .' M SARI
coordenador() UEClFAMURS

• • do Modtti<o•• 1501 • 21. 000"'. Conlro Adminl.trollvo do E.lndo. Fono PABX (051) 228.6955. F•• (051)2266429 _CEP 90119.900. Po<loAJo~to. RS
Elcthórlo do Repr•• orn'çAo.m Brollllo: SHIGS106. Bloco "O". C••• 28. F•• (06112~~.6661• CEP 10350.150. B,•• ill•• DF

SenhorIa)
ENTEDO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



UNIDADE DE ASSESSORAMENTO JURíDICO _ U

FEDERAÇÃO
DAS ASSOCIAÇÕES
DE MUNiCíPIOS
00 AIO G/lANOE DO SUL

F. UAJ N° 16/96

oordenadora da Unidade de Educação e CulturaURS
JRTO ALEGREIRS

"
DIÁRIAS PAGAS A MEMBROS DE CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

E~nalenção à sua consulla sobre o assunlo epigrafado, esla Unidade tem
formar que a Possibilidade de pagamenlo de diárias a membros inlegranles de

nselhoMunicipal de Educação depende de:

I) PREVISÃO LEGAL - É necessário que haja Lei Municipal _, que pode ser a
ria lei criadora do Conselho ou lei esparsa - prevendo que os conselheiros, no
cicio de represenlação do órgão, fora do Municipio, fazem jus a diárias, para
erlura de despesas de locomoção e esladia decorrenles da viagem. A proibição de
uneração, cons/anle na generalidade das leis relalivas aos Conselhos não é
ediliva, pois a diária lem caráler indenizatório de despesa. lo imporlanle, -para lanlo,
o valor seja adequado a esse caráler.

li) DES/GNA.ÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, poderá ser o Prefeilo
'cipa!, ou o Presidenle do Conselho, conforme dispuser a Lei ou o Regimenlo.

111)EMPENHO daIs} diárialsJ, conforme labela em vigor no Município.

IV) PAGAMENTO, medianle comprovanle do recebimenlo, assinado pelo
'ficiário. '\.

Porlo Alegre, 17de abril de 1996.
"

~~,bt.
. MErWEDES IWDHlG JI S

Coordenadora da Unidade de Assess r mento Jurldico

-O" d. M.do.o. 1501.21' .ndar. C'nlroAdminl'lr.Uvo do E,I~do. Fon. PABX (051) 226.6955. Fa. (051) 228.6429. CEP 90119.900. Porlo Alegr •• ns
EsaU6rio d. R.",.'.nt.çlo.m Br•• III.: SHIGS 700. Bloco "O'. c••• 28. F•• \0611 244.allal • CEP 70350.750. Ur•• Uia. DF



X FORUM DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
EDUCAÇÃO DO RIO GRANDE DO SUL

FEDERAÇÃO
DAS ASSOCIAÇÕES
DE MUNicíPIOS
DO RIO GRANDE DO SUL

Federação das Associações de Munlclplos do Rio Grande do Sul _ FAMURS
COllselho dos Seclellilios MUllicipals do Educação do nlo Glalldo do Sul. CONSEMElUNLJIME_nS2, 3 e 4 de Junho de 1996
Cell~o de Evelllos do /folel Se" alio - Glallludo

PROMOÇÃO:

UI\T 1\:
LOCl\l:

pAINEL"FINANcIAMENip, DÁ EDucAi;.i\o E.R eGI.M.E,DE Ç.oLilBo./lAÇAo ESTADO E.MbN!ÇJ~ los;
Pa/nellslas: Representante da UNDIME (a conllrrnar)
GRUPO DE ASSESSORAMENTO

Espaço para o plenário •.

:pAlESiRÁ rol/ilcAs DE ASslsW'CIAAo :E!i.tUbANTEr.Cf.lllli~:I,r,li"i,:'"I"(':!i,:'lij7:, 1;',,;;,r,:ill'l)!i~
Paleslrante: JOSÉ LUIZ POrUELLA PEREIRA, Presidente da FAE
Debatedor: JOSÉ LUIZ PATELLA, Presidente da Comlssao de Educaçao e Cullura da FAMURSEspaço para o plenário

iPAINEL1!!C ONti; ElH o.S DÊ; Eb UcAçAo In~ARtld jPAçAo E;CONTRP,L~'S ()CIAi.!':'iÇ:.':" i :':'i,':i,;V,-.~'f.r1qr.mr;r~
Palnellslns: MARIA ANTONIETA DALL'IGNA, Docente da Universidade Federal de Pelolas, SONIA MARIA
NOGUEIRA BALZANO, Presidente do Conselho Esladual de Educaçllo

Debatedolcs: ANTONIO CARLOS FALLAVENA. Presldenle da ACPM • FEDEHAÇAo, MARIA ANUNC/ACAo
S/ECZKOWSKI, Presldenle do Fórum Estadual de Conselhos Municipais de Educaçao

Espaço para o plená/lo
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Pa/nellslas: ARMANDO AFONSO KONZEN, Coordenador do Movlmenlo .0 Direito é Aprender"
Representante do UNICEF (a conllrmar)

Espaço para o plená/lo

Assembléia Getal do CONSEME/UNDIME_RS
Dlscuss:lo de alterações no Regil11enlo do CONSEME

Jantar Cornemorallvo aos 10 anos do CONSEME/UNDIME_RS • homenagem aos ex-presltJenlesLocal: a conllfrnar

PROGRAMA PRELIMINAR

2 DE JUNHO;;',bOMINGQ(EM,CONJUNl:O,COM,.C, XVI,l:9NG~Essq, be MUNlciplós :00 .RSF\'V, :':P}
16 horas • Recepção e Inicio do credenciamento
19 horas • Sessão Solene de Abertura

• Palestra Inaugural do Ex/no. Sr, Ministro da Educaçêo e do Dosporto, PAULO RENATO SOUZA2~ l/oras • Coquetel de 80as Vindas
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PALESlRA: ORGANiZAÇÃO DOS MUNIClplOS DO RIO GRANDE DO SUL: A DESCENTRALIZAÇÃO
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Paleslranle: ENY MAIA. PESQUISADORA DA FUNDAP/SP
Espaço para o plenário "

jpALESTRÁ: QUALiDADE'DÓ ENSiNo E PÁPEL' SOCIAL' DA ESCOLA',!!?!" . ::";::".<:::;:~~:i.;';.:'1
Palestrante: NEIDSON RODRIGUES, DIRETOR DA FACULDADE DE EDUCAÇAo DA UFMG

Espaço para o plená/lo

iFlAI/'JÊL::tuRRi CULos E AVALlAÇ,ii.O .I/'JSTil Uc IbNAL::::::"I,:T1':il:},;J'i:i;:;}i.:r'iP,\::i,;'i;:i';:".' . ,: i":";' : ,.:, ";.'::- ,I \::i':~:'.F~"i
Palnellslas: IARA PilADO, Secrelárla de Educ<lçao Fund<lmenlal do MEC, MARIA /lELENA GUIMARAES DE
CASTRO, Secretária de Desenvolvimento, Inovaçâo Q Ava/laçAo Educacional do MEC, IARA WORTMANN • Secretáriade Estado da EducaçAo

Espaço para o plenário

:P,ALESlRA: A AOMINISTMÇÃO, DÁ EOUCAÇAb, EA;,:rBANSIÇAb.DE;GOVERNO.U:I:.;"(r;m;,;ni,,:~;;:.r(;:''''':iJ
Paleshanle: MARIA BEATRIZ MOREIRA~~UCE, Assessora de RelaçOes Insllluclonala e Internacionais da UFRGSEspaço para o plenário

DlscussAo e aprovaç:1o da Ca/ta do X FÓRUM
Sessao Solene de Encerramento
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IMPOHTANTE: '"
=:> Qualquer alleração no período informado nesla ficha de reserva de holel será de sua inleira

responsabilidade.
ar Iralar-se de evenloas reservas serão aceitas para um número mln;lTIo de 02 dias.
ara confirmação' de sua reselva é necessário anexar a esla ficha, lolalmenle preenchida; um cheque nominal a

RTA ROSSI & SILVIA ZORZANELLO PROMOÇÓES E EVENTOS, no valor da primeira diária do
artamenlo, corno sinal de reserva. Esle sinal será desconlado de sua falura na saida do holel, sem reajusle.
ficha com o cheque correspondenle deverá ser enviada via correio Ilominal a MARTA ROSSI & SILVIA

ORZANELLO PROMOÇÓES E EVENTOS - Rua GalilJaldi, 308 - Sala 20-1 - CEP: 95670-000 _ GRAMADO/RS.
mpresa responsável pela hospedagem. Telefone para contato: (054) 286-2681 e Fax: (054) 286-3313.

- Destaque aqui -

.-

Dala salda do holel:

Escolha na relação de Holéis, 03 opções de acordo com sua
referência:

e o:

ada no holel:

Especificações:

Telefone:

Ce :

Fax:

Estado:

Individuai ) apto. standü' d 1.

duplo

casal
) apto. luxo

) cabana .•

2.

3.
hlplo



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

~. /Câmara Municipal de Erechim
~~ ~ Poder Legislativo

~

rOCOlO N.ll:

ESSO N.2: 052/96
O~ PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
TE~A:

TA:
PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 039/96

CONCEDE DIÁRIAS A MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, CRIk~ATOR:LUIZ D. S. DE BRITODO PELA LEI NQ 2.558/93, QUANDO NO
EXERCíCIO DE REPRESENTAÇÂO DO ÓRGÃO PARECER:CONSTITUCIONALFORA DO MUNICíPIO.

Após a análise da documentação anexada ao presente Proj~
de Lei de origem do Poder Executivo, opino pela constitucionalidade
matéria, uma vez que a mesma está devidamente alicerçada na atual 1e-
slação.

Encaminho o presente parecer aos demais membros da Comia
o , e após ao Plenário, para a tramitação final.

CÂMARA. MUNICIPAL, 27 de maio de 1996.

j. O-O eMz6~D: s. D~'RqITO
RELATOR

c:AMARA MUNICIPAL D[ t~~ftAl)'t
APROVADO PELA CQNJlfEiu

~ F~JI



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

96 - ZB

Erechim (RS), 28 de Maio de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cwnprimentá-Io cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
ecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
ão Plenária Ordinária, na data de 27 de maio/96, oportunidade em que tramitou na pauta da
m do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os devidos fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 034/96
Corrige os Vencimentos dos Servidores Municipais e da Administração

ldíreta pelo índice de correção da moeda do período de abril de 1.996.
APROVADO
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 039/96
Concede diárias a membros do Conselho Municipal de Educacão e

;altura, criado pela Lei N' 2.448/96, quando no exercício de representação do órgão fora do
'cípio.

APROVADO
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 040/96
Altera os termos da Lei NU 2.385, de 20/12191, que institui o Conselho

.cipal de Saúde, e dá outras providências.
APROV AnO COM EMENDA
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N' 043/96
Aprova o Plano de Auxilios e Subvenções de que trata a Lei Municipal

__661/94, e dá outras providências.
APROVADO.
Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

ço e consideração. . ~ ~
AtenCiosamente 1'/ i /

Y~~-n '
Vereador HELLY LUIZ P NTI

Presidente

. Sr.
ONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

ante Salomoni, s/n. - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 321.4225 _ Cep 99.700-000 _ Erechim _ RS



EsI:!dl) do '! io Gr:!lIdc do Sul
1\1lJNIClPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
!'rJp li:! Ilnnllcira. 35-1
Cf!' ll97llll-ll00 - Ercchilll (RS)

No. 2.793, DE 28 DE MAIO DE 1996.

CONCEDE DIÁRIAS A MEMBROS DO
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, CRIADO PELA LEI no.
2.558/93, QUANDO NO EXERCÍCIO DE
REPRESENTAÇÃO DO ciRGÃO FORA DO
MUNICÍPIO.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal dE Erechim,
r::. !:; t ,',1d o do I~i o G I" ,:1n cI c cI o ~:;'..I"1, no '.1 s CJ cI f,: "I t I" i b '.1 i1,;: '(i E ~; cun f E'l" i d <":"'. <:>

p f.: 1o A I" t: i ~Jo 64 r I nC i s O \J I' d i:\ I...E' i OI" 9 {-\n i C ;'\ d O t'l uni C í p i O ~

FAÇO SABER, que o Poder Legislat Ivo aprovou e EU
,,;('\n C i o n [) E' P r' o 1ll'.1 19 D "I S(.,:9 '.1 i n t e Lc' i ~

Art. 10. - ~ autorizado o Poder Exccut Ivo Municipal a conccdEI
P

diárias a membros do Conselho Municipal de Fduca~~o E
C IJ 1 t: 1..\1" a r q IJ a n d () r n O (,.: ).: P. I" C í C i O cI~: I'" E fi r' C s e n t a <.~ã o ri o
<Í I" 9 f:{ o , t i v f:': I" f? III d E' !:;e d f:': s "1() C ,,\ 1" P ;':1 r' ,,\ f o r' (.1 cI i'1 ~; e d E' rJ()
M '.1 n iC íp i o d(.:~E I" E C h iIII , d c:' !:; t: i n i:\ d j';\ !;; i.\ c:: ub E'" t '.11" ,:1 d E'

deSPEsas de "1DcOlllo~ão p estadia, decorrentes da
v i B9f,:m"

Par~grafo 0nico - O valor das dicirias corrcspondcr~ ao
('.::S t "I b f,: 1 f,: C i d o n CJ (':",. t . 1.o • , I n c i s o :r I :r , d ;:i L.E' i
Municipal no" 2.334, de 27.08"91,,

Art. 20. - A despesa
;';\t r' c"\v é~; d i:1

decorrente da presente L.ei será atendida
Secl"etaria Municipa"1 de Educa~ão e Cultura.

Art. 30. - Revogadas
f': n t: I" ;'\ 1" ,,\ (.: iH

as djsposi~~es em
vigor na data de sua

c o n t: I" j':\ 1" i Cl ,

pub 1 i C"II;:~~D"

ERECHIM-RSr 28 DE MAIO DE 1996"

~~;Jc:.o
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

/~Jr/' I~VEDSON LUIS DA~ILAGO
Seco Hun. de Administra,io

'.
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